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		Senhor Presidente

Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

		 
Que o Executivo Municipal estude a possibilidade, de colocar 03 quebra-molas, sendo que um, na proximidade da Escola Adolfo Flor no distrito de Linha Comprida.
	
JUSTIFICATIVA: Para justificar essa Indicação, constatamos o grande fluxo de veículos e também notável circulação de motos em alta velocidade, considerando causar riscos as crianças que frequentam a escola e demais moradores que transitam pela referida rua.
           O segundo quebra mola na Rua Adolfo Hermes próximo as residências do Dr Romeu Taschetto e Adair Kafer. E o terceiro quebra mola na mesma rua próximo a dois terrenos sem construção.
          JUSTIFICATIVA: Para justificar essa indicação, consideramos que a referida rua foi asfaltada recentemente, motivando os veículos seguirem em maior velocidade do que a permitida deixando os moradores apreensivos, levando em consideração a Resolução nº 39/98 do Contran Órgão Regulador de quebra- molas, uma vez que os motoristas não respeitam a sinalização existente.




Mauricio R. de Castro Reginaldo
Vereador PRB


